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PORTARIAS
PORTARIA 183/2023 (Republicada com correção)

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 06 de março de 2023, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Murilo 
Ferreira Alves: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Morganna de Cássia Vieira Sousa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 03 de março de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 196/2023 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 10 de março de 2023, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Sérvio 
Tulio Felix Simões Filho:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Luana Sebastião Damázio.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de março de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

Presidente

PORTARIA 197/2023 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 10 de março de 2023, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete da Vereadora Liza 
Fernandes Prado:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Jefferson Coradette Pereira Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de março de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 198/2023 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 10 de março de 2023, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete da Vereadora Liza 
Fernandes Prado:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Maria Angélica de Almeida

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 09 de março de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 199/2023
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 10 de março de 2023, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Murilo 
Ferreira Alves: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Patricia Martins Santos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 09 de março de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 200/2023
CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDORA 

QUE MENCIONA.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais nos termos dos artigos 126 a 130 da 
Lei Complementar nº040/92, RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder a servidora Núbia Garcia Rosa, matrícula 
8179, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, a conversão em pecúnia de 02 (dois) 
meses de Licença-Prêmio, referente a cinco anos de servi-
ços prestados ao Legislativo Municipal, no período compre-
endido entre 29/06/2016 a 05/03/2023, conforme certidão 
de Contagem de Tempo fornecida pelo Departamento de 
Recursos Humanos.
Art. 2º - Em virtude da publicação da Lei Complementar nº 173 
de 27/05/2020 pelo Governo Federal, o período de 28/05/2020 
a 31/12/2021 não foi computado na contagem de tempo.
Art. 3º - O pagamento relativo à conversão referida no artigo 
anterior será feito a servidora em parcela única, juntamente 
com seus vencimentos do mês de março do corrente ano.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 09 de março de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

TERMOS
Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Pregão Nº 00002/2023 - (Decreto Nº 10.024/2019)
Às 13:30 horas do dia 09 de março de 2023, após constatada 
a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade com-
petente, Sr. EDUARDO BORGES MORAES, HOMOLOGA a adju-
dicação referente ao Processo nº 1, Pregão nº 00002/2023.
Resultado da Homologação
Item: 1
Descrição: Confecção Pasta - Uso Pessoal para Documento 
/ Congresso
Descrição Complementar: Confecção de Pasta Porta Diplo-
ma na medida de 40x60cm (aberto) e 40x30cm (fechado); 
4x4 cores em Couche Fosco FSC 350g.; CTP (computerto-
plate); incluso: corte e vinco; dobra = 02 paralelas 1 em 
cruz; com laminação fosca (BOPP) frente e verso; com ver-
niz localizado = 01 lado (face externa); faca especial; com 
apresentação de amostra. Observação: Incluso todo insumo 
e material necessário. A arte será fornecida pela Câmara 
no formato vetorial (CorelDRAW ou equivalente). **ATEN-
ÇÂO! Seguir as descrições detalhadas dos itens do Anexo I 
do Edital.
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EXPEDIENTE

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10.000	 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 84.800,0000	 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado
Adjudicado para: TAVARES & TAVARES EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 33.999,0000 , 
com valor negociado a R$ 33.900,0000 .

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 28/02/2023 
16:27:03 - 

Adjudicação individual da proposta. 
Fornecedor: TAVARES & TAVARES 

EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, 
CNPJ/CPF: 16.561.461/0001-73, Melhor lance: 

R$ 33.999,0000, Valor Negociado: R$ 
33.900,0000, Motivo: Para não dar dízima, 

houve negociação. 

Homologado 09/03/2023 
13:30:57 

EDUARDO 
BORGES 
MORAES 

 

 

AVISOS
REPUBLICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO

A Câmara Municipal de Uberlândia, UASG 925010, repre-
sentada pelo Departamento de Licitações e Compras e a 
sua Pregoeira, torna público para conhecimento dos inte-
ressados que fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 003/2023, Processo nº 004/2023 
Objeto: Aquisição de veículo automotor, zero km, tipo SUV, 
capacidade sete pessoas, cor preto, com película no vidro, 
emplacado, seguro obrigatório e taxa de licenciamento por 
conta do fornecedor, selecionado dentre os participantes 
a proposta considerada mais vantajosa, de acordo com os 
critérios, condições, descrições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Termo, Edital e demais anexos.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: O julgamento adotado será o 
MENOR PREÇO POR ITEM, conforme consta no Anexo I - Ter-
mo de Referência.
DATA: Quarta – Feira, 22 de março de 2023.
HORÁRIO: 08:30 Horas (Horário de Brasília/DF).
SITE: https://www.gov.br/compras/pt-br
Endereço: todos os locais constantes neste Aviso locali-
zam-se na Câmara Municipal de Uberlândia, av. João Na-
ves de Ávila, 1.617 - Bairro Santa Mônica - CEP 38.408-144 
- Uberlândia - Minas Gerais.
Informações e obtenção do Edital:
• Sítio eletrônico www.camarauberlandia.mg.gov.br, Link 
Transparência;
• E-mail compras@camarauberlandia.mg.gov.br;
• Departamento de Licitações e Compras, Sala 45, 1º Piso;
• Telefones (34) 3239-1196 / 3239-1194 / 3239-1137.
Uberlândia, 09 de março de 2023.

Andrea Alves - Pregoeira

www.facebook.com.br/CamaraUberlandiaOficial/ 


